
 

 1 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°  13 /20 22 
 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS  

DEPARTAMENTO DE SISTEMAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  ï DITI  

 

A Finep  ï Financiadora de Estudos e Projetos torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de 

seu Pregoeiro, designado pela Portaria DGES nº 125/2017, realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO , tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, em regime de empreitada por 

preço global  A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, que será assessorado pela sua equipe de apoio e encontra-

se fundamentada na Lei nº 13.303/2016 e Decreto 8.945/2016 e, subsidiariamente, na Lei nº  10.520/02, 

regulamentada pelo Decreto nº 10.024/19, na Lei Complementar nº 123/06, Decreto 7.174/2010, Lei 8.248/91 e 

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, bem como nas condições estabelecidas neste Edital. 

 

São partes integrantes do Edital os seguintes anexos: 

- Termo de Referência ï Anexo I ;  

- Migração de Conteúdo - Anexo I.A  

- Modelo de Termo de Confidencialidade - Anexo I.B  

- Ordem de Serviço - Anexo I.C  

- Planilha de Preços ï Anexo II ; 

- Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários ï Anexo III ;  

- Minuta de contrato ï Anexo I V. 

 

1.  DO OBJETO 

Contratação de Licenças de uso de software e suporte para BI (Business Intelligence), Capacitação, Serviços de 

Atualização e Migração de conteúdos existentes. 

 

1.1. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se no Termo de Referência ï Anexo I  

deste Edital. 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas. 

1.3. A licitação será dividida em 05 itens, reunidos em 01 grupo, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, podendo sagrar-se vencedor somente um Licitante.  

1.3.1. O valor estimado da contratação é sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei nº 13.303/16.  
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2.       DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO e PRAZOS DO CERTAME  

2.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/c ompras/pt -br/ . 

2.2. UASG: 365001  

2.3. DATA DA SESSÃO:  28/ 06 /20 22 às 10 h (horário de Brasília ï DF). 

2.4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  E IMPUGNAÇÃO : Até a data de 23 / 06 /20 22 ; 

2.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 

mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja previamente credenciado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(SLTI), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste pregão deverão dispor de chave 

de identificação e de senha, obtidas junto ao Portal de Compras Governamentais, onde também deverão 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua 

correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Finep 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O Licitante deve estar apto para encaminhar propostas, por meio eletrônico, até o momento de abertura 

da sessão pública, sendo de sua inteira responsabilidade os documentos encaminhados durante a sessão 

eletrônica, inclusive quanto aos documentos que não estiverem devidamente assinados. 

3.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.3. Além dos casos previstos no art. 38 da Lei 13.303/2016, não poderão participar da licitação, isoladamente 

ou em consórcio: 

a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar  com a Finep; 

b) Empresas  que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

nos termos do disposto no art. 37 da Lei nº 13.303/2016 e no  art. 7º da Lei nº 10.520/02 ou que constem 

do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio do Portal da 

Transparência (www.portaltransparencia.gov.br);  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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c) Empresas cujo Objeto/Finalidade de seu Contrato/Estatuto Social sejam incompatíveis com objeto deste 

certame; 

d) Empresas que constem do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no Portal do CNJ 

(http://w ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php );  

e)  Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 

f)  Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

g)  OSCIP (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público);  

h)  Associações de qualquer natureza, inclusive Institutos, salvo se houver compatibilidade estatutár ia com o 

objeto desta licitação;  

i) Empresas em que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o 

quadro técnico empregado na execução do serviço, possuam familiar (cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo 

comissionado ou função de confiança na Finep, em atendimento ao Decreto 7.203/2010; 

j)  Pessoas Físicas ou Jurídicas que constem na Relação de Inabilitados ou na Relação de Inidôneos do TCU; 

k) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98;  

l) Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;  

m) Empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  

 

4.  DA VISTORIA  

4.1. Não haverá vistoria ao local da execução do serviço. 

 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. O Licitante deverá encaminhar proposta e documentos habilitatórios exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão. 

5.1.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília ï DF. 

5.1.2. A proposta remetida pelo sistema deverá consignar expressamente o valor total para  o objeto , 

conforme modelo apresentado no Anexo II , em moeda corrente nacional, que constituirá a única e 

completa remuneração, sendo observadas rigorosamente as especificações constantes do Termo de 

Referência ï Anexo I  deste Edital. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.1.2.1. Sobre o preço acima ofertado não serão aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título, direto ou indireto, 

omitidos da proposta, uma vez que se considera que tal valor já engloba o lucro, além de todos os custos 

dos serviços, que venham a incidir sobre a prestação dos serviços, e quaisquer outras despesas 

necessárias à perfeita execução do objeto licitado. 

5.1.2.2. O Licitante deverá levar em consideração para a formulação de sua proposta, que a tributação incidirá 

sobre o valor total executado do objeto, ou seja, sobre o valor total da Nota Fiscal.  

5.2. Os Licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, utilizando a 

funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações e outras que 

porventura sejam legalmente exigíveis: 

5.2.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.2.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.2.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

5.2.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição Federal; 

5.2.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

2, de 16 de setembro de 2009;  

5.2.6. que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 

termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do  art.5º da Constituição Federal; 

5.2.7. que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do cumprimento 

da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

5.2.8. que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

5.3. A declaração falsa relativa a quaisquer documentos estipulados neste Edital e seus anexos sujeitará o 

Licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.4. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.4.1. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

5.4.2. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia do 

recebimento da mesma. 
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5.5.1. Caso não conste na proposta o prazo acima, esta será considerada válida pelo referido período. 

5.6. No caso de sociedades optantes do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devem ser observadas as orientações 

dispostas nos subitens a seguir: 

5.6.1. O Licitante optante do SIMPLES, que não se enquadre em situação de vedação prevista no artigo 17 da 

Lei Complementar nº 123/2006, somente poderá beneficiar-se de tal condição se, com o valor ofertado 

em sua proposta, não vier a exceder o limite de receita bruta anual,  previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência do Contrato e, independente do valor da proposta, caso 

não tenham excedido o limite da receita bruta anual no ano -calendário anterior. 

5.6.2. Se o Licitante optante do SIMPLES extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 ao longo da vigência do Contrato, uma vez sendo contratado deverá 

providenciar, perante a Receita Federal do Brasil ï RFB, sua exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo 

estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006.  

5.6.3. Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato fundamentados na alteração 

de regime tributário mencionado nos subitens 5.6.1 e 5.6.2 deste Edital, devendo o Contratado arcar com 

eventuais custos decorrentes desta alteração. 

5.7. O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no endereço, data e 

horário informados no item 2 deste Edital.  

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7.1. Somente serão classificadas as propostas dos Licitantes que atenderem aos requisitos deste Edital e seus 

anexos. 

7.2. Na hipótese da desclassificação de proposta, a ocorrência será registrada no sistema, sendo devidamente 

fundamentada pelo Pregoeiro. 

7.3. Será desclassificada a proposta que não apresentar a quantidade total informada no Termo  de Referência 

ï Anexo I  deste Edital, ou ainda apresentar proposta inexequível. 
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7.3.1. Consideram-se propostas manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificas pelo pregoeiro. 

7.5. Os Licitantes cujas propostas tenham sido classificadas participarão da disputa de lances no pregão 

eletrônico. 

 

8.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Após a abertura da sessão pública, o Pregoeiro poderá suspendê-la, adiá-la ou reabri-la a qualquer 

momento, informando previamente aos Licitantes por meio do Compras Governamentais. 

8.2. Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, 

mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item . 

8.3. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

8.4.  Em caso de empate, o sistema eletrônico observará os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 

45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido do critério estabelecido no § 2º do 

art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 

8.4.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 8.4, caso não haja envio de lances após o 

início da fase competitiva. 

8.4.2.  Persistindo o empate, o sistema eletrônico sorteará, dentre as propostas empatadas, a proposta 

vencedora. 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.5.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades 

constantes neste Edital. 

8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.7. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico permanecerá acessível aos Licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro sua 

atuação no certame, quando possível, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7.1. Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

8.8. Se o sistema do pregão eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de 

todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado 

somente após a comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3%C2%A72
https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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8.9. Serão de inteira responsabilidade do Licitante quaisquer problemas operacionais em seu sistema, bem 

como o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de  

8.10.  A etapa de lances durará 15 (quinze) minutos, quando então o sistema eletrônico encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após transcorrerá período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema. 

8.11. Encerrado o prazo aleatório, o sistema permitirá que o Licitante que ofertou o menor lance e os Licitantes 

que ofertaram lances com valores até 10% (dez por cento) superiores, possam ofertar um lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o término do  prazo. 

8.11.1. Caso não tenham sido ofertados, no mínimo, 3 (três) lances, os Licitantes dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão ofertar um novo lance final e 

fechado em até 5 (cinco) minutos que será sigiloso até o término do prazo. 

8.12.  Decorridos os prazos estabelecidos pelo sistema, os lances serão ordenados em ordem crescente de 

vantajosidade. 

8.13.  Na ausência de lance final e fechado classificado, o sistema reiniciará a etapa de lances fechado para que 

os 3 (três) primeiros Licitantes classificados, ofertem um lance final e fechado que será sigiloso até o 

término do prazo. 

8.14.  Após o encerramento da etapa de lance fechado, caso não haja licitante classificado que atenda às 

exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá admitir o reinício da etapa de lance fechado, mediante 

justificativa.  

8.15. Ao final da fase de lances, não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas 

casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 

 

9.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E PREFERÊNCIA NA 

CONTRATAÇÃO REGULADA PELO DECRETO Nº 7.174/2010  

9.1. Havendo a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema do Portal de Compras 

Governamentais fará, quando assim couber, o desempate de que trata o art. 44, da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  

9.1.1. Após a fase de lances, nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, e desde que este não 

tiver sido apresentado por empresa beneficiária da Lei Complementar 123/2006, o sistema convocará a 

microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para apresentar nova proposta, no prazo 

máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

9.1.2. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, o Pregoeiro realizará consulta no 

Portal da Transparência, endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br , objetivando verificar 

se o somatório de ordens bancárias recebidas pelo Licitante, relativas ao seu último exercício social e ao 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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exercício corrente, até o mês anterior da data da licitação, fixada no item 2 do edital , se mantém no limite 

legal que lhe permita essa condição de ME/EPP. 

9.1.3. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por Licitante que não se enquadra na definição 

legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação da 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Finep pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem 

prejuízo das demais cominações. 

9.2. Também será assegurada preferência na contratação, nos termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, 

de 1991, regulado pelo art. 5º do Decreto nº 7.174/2010, observada a seguinte ordem:  

I.  Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo Produtivo 

Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

II.  Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;  

III.  Bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder Executivo Federal. 

9.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que atendam ao disposto nos incisos acima, terão 

prioridade no exercício do direito de preferência em relação às médias e grandes empresas enquadradas 

no mesmo inciso. 

9.3. O exercício do direito de preferência disposto nos subitens 9.1 e 9.2 será concedido observando-se os 

seguintes procedimentos, sucessivamente: 

I.  Aplicação das regras de preferência para as ME/EPP dispostas no subitem 9.1, quando for o caso; 

II.  Aplicação das regras de preferência previstas no subitem 9.2 com a classificação dos Licitantes cujas 

propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta válida, conforme o 

critério de julgamento, para a comprovação e o exercício do direito de preferência;  

III.  Convocação dos Licitantes classificados que estejam enquadradas no inciso I do subitem 9.2, na ordem de 

classificação, para que possam oferecer nova proposta ou novo lance para superar a melhor proposta 

válida, caso em que será declarado vencedor do certame; 

IV. Caso a preferência não seja exercida na forma do inciso III deste item 9.3, por qualquer motivo, serão 

convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no inciso II do subitem 9.2, na ordem de 

classificação, para a comprovação e o exercício do direito de preferência, aplicando-se a mesma regra 

para o inciso III do  subitem 9.2, caso esse direito não seja exercido. 

9.3.1. Após o término da sessão pública, as empresas Licitantes deverão permanecer logadas no sistema para 

que o Pregoeiro possa convocar, na ordem de classificação e por meio do chat, as empresas cujo valor da 

proposta para o item esteja situado no intervalo percentual previsto na alínea II do subitem 9.3, ou seja, 

até 10% (dez por cento) da melhor proposta válida.  

9.3.2. Será encaminhado aos Licitantes, via chat do sistema, questionamento visando identificar aquelas que 

porventura preencham as condições listadas no subitem 9.2. 
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9.3.3. Após convocada pelo chat para informar qual das condições listadas no subitem 9.2 sua proposta atende, 

a empresa Licitante terá o prazo de 5 (cinco) minutos para resposta, sob pena de preclusão do seu direito 

de preferência 

9.4. A comprovação do atendimento ao PPB será feita mediante apresentação do documento comprobatório da 

habilitação à fruição dos incentivos fiscais regulamentados pelo Decreto nº 5.906/2006 ou pelo Decreto nº 

6.008/2006. 

9.4.1. A comprovação será feita: 

I.  Eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia 

Inovações e Comunicações (MCTIC) ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus ï SUFRAMA; ou 

II.  Por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

Comunicações (MCTIC) ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do Licitante. 

9.5. Na hipótese em que nenhum dos Licitantes preencha os requisitos elencados no subitem 9.2, prevalecerá 

o resultado inicialmente apurado pelo sistema. 

9.6. Recusada a Proposta, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

9.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

os demais Licitantes. 

 

10.  DA NEGOCIAÇÃO  

10.1. O Pregoeiro deverá negociar diretamente com o Licitante classificado em primeiro lugar, podendo, se for o 

caso, fazer contraproposta, objetivando obter preço menor, devendo o Licitante se manifestar quanto à 

negociação proposta dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 

10.1.2. A negociação será feita com os demais Licitantes, segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o 

preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

10.1.3. Se depois de adotada a providência referida no item acima não for obtido valor igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, será revogada a licitação. 

  

11.  DA ACEITABILIDADE  DA PROPOSTA 

11.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o Pregoeiro, utilizando a funcionalidade 

ñconvoca­«o de anexosò existente no Portal de Compras Governamentais, notificará o Licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, a encaminhar a Planilha de Preços ï Anexo II  deste 

Edital, no prazo de 2 (duas) horas, com os respectivos valores readequados, como condição para 

aceitação preliminar da sua proposta. 
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11.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do Licitante, 

formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.1.2. Ocorrendo problemas que inviabilizem o encaminhamento na forma estabelecida no subitem 11.1 acima, o 

Pregoeiro poderá solicitar que a Planilha de Preços seja enviada por meio do endereço eletrônico 

pregoeiro@finep.gov.br. 

11.1.3. A Planilha de Preços integrará a Proposta de Preços e deverá ser apresentada, preferencialmente, 

conforme Anexo II  deste Edital, observando-se as especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I  deste Edital. 

11.1.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas materiais que não alterem a 

substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.1.5. Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou falhas de natureza 

formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos documentos e propostas 

apresentadas pelos Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta 

Licitação. 

11.1.6. À proposta deverão ser anexados os seguintes documentos: 

a) Comprovação de que é parceira do fabricante do software vencedor da licitação 

11.1.7. Os documentos remetidos por meio da op­«o ñEnviar Anexosò do Portal de Compras Governamentais 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 

estabelecido pelo pregoeiro. 

11.1.7.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Departamento 

de Contratações e Compras Administrativas ï DCAD, situado na Praia do Flamengo, 200, 1º andar, 

Flamengo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.210-901. 

11.1.8. O Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, será 

desclassificado e estará sujeita às sanções previstas neste edital. 

11.2. O pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade de preço ofertado com 

o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

11.2.1. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Finep ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do Licitante, 

para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.2.3. O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes 

aos valores estimados pela Finep. 

11.2.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
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manifestamente inexequíveis. 

11.2.4.1. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste Pregão. 

11.2.4.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo a ser 

definido pelo Pregoeiro. 

11.2.4.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro.  

11.2.4.4. Quando o Licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos 3 (três) menores preços ofertados, 

excluída a proposta com o menor valor, para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será realizada diligência para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

11.2.4.4.1. Caso haja apenas 3 (três) participantes na sessão, serão considerados os 2 (dois) maiores preços 

ofertados para a aferição do cálculo acima e sendo apenas 2 (dois) participantes, apenas do ofertante do 

maior preço.  

11.3. O Pregoeiro, visando à celeridade do processo licitatório, poderá solicitar o envio da Planilha de Preços 

readequada relativamente ao último lance ofertado, não somente à empresa melhor classificada, mas 

também a outros Licitantes, sempre respeitando a ordem de classificação após a fase de lances.  

11.3.1. A quantidade de Licitantes que poderá ter o envio de sua Planilha de Preços solicitada ficará inteiramente a 

cargo do Pregoeiro. 

11.3.2. A hipótese de adoção do procedimento previsto no subitem 11.3 não pressupõe aceitação das propostas 

que forem solicitadas pelo Pregoeiro, nem tampouco assegura ao Licitante direito a qualquer pleito neste 

sentido. 

11.4. Se a proposta não for aceitável ou se o Licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital, sem prejuízo da negociação de que trata o art. 38 do Decreto nº 

10.024/2019. 

 

12.  DA AMOSTRA 

12.1.     Não se exigirá a apresentação de amostra/demonstração dos produtos/serviços ofertados. 

 

13 . DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

13.1. Para fins de habilitação ao certame, o Licitante classificado em primeiro lugar terá de satisfazer os 

requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e 

qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido no item 3 

deste Edital. 
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13.2. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.   

13.2.1. Exclusivamente para efeito de verificação da capacidade técnica do Licitante poderão ser apresentados 

documentos tanto da matriz como da filial. 

13.3. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva 

emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica para o 

respectivo aumento. 

13.4. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

13.5. Será observado o prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro, para o envio dos 

documentos de habilitação complementares. 

13.6. A habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, bem como 

outras ocorrências de impedimento de licitar, serão preferencialmente comprovadas mediante consulta 

junto ao SICAF dos documentos abaixo elencados, devendo ser apresentados durante a sessão do pregão, 

na forma expressa pelo Pregoeiro, os documentos que não constem no SICAF ou que nele estejam 

vencidos.  

 

13 .6 .1.  Para Habilitação Jurídica : 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual ï MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas -e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, ou 

qualquer outro documento idôneo que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte;  

f)  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

i) No caso de procurador, deverá ser apresentado o instrumento público ou particular de mandato, com 

firma reconhecida em cartório, outorgando poderes expressos para que se manifeste pelo Licitante para 

formular propostas, interpor ou renunciar a recursos, e demais atos pertinentes à participação no certame. 

13.6.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

13 .6.2 . Para qualificação econômico -financeira:  

a) Comprovação de boa situação financeira do Licitante, verificada por meio dos índices econômicos (LG ï 

Liquidez Geral, LC ï Liquidez Corrente, SG ï Solvência Geral). 

a.1) A Finep se reserva o direito de solicitar a apresentação das Demonstrações Contábeis para fins de análise 

e decisão quanto ao julgamento da qualificação econômico-financeira, sem prejuízo da consulta ao SICAF. 

a.2) O Licitante deverá ter resultado igual ou maior do que 1 (um) em todos os índices acima, relativos a boa 

situação financeira. 

a.3) No caso de o Licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices acima, será aceita a 

comprovação de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor da contratação a que o 

Licitante estiver participando. 

a.4) Caso sejam solicitadas as Demonstra­»es Cont§beis mencionadas na al²nea ña.1ò acima, estas dever«o ser 

apresentadas na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b) Tratando-se de empresa constituída no ano corrente, esta deverá apresentar o Balanço de Abertura 

(Balanço Inicial), na forma da le i. 

 

13.6.3 . Para Re gularidade Fiscal  e Trabalhista  

a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014; 

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Certificado de Regularidade do FGTS ï CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal. 

 

13 .6.4.  Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados:  
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a) Atestado ou declaração expedidas por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove ter o 

Licitante prestado serviços compatíveis em características, quantidades e/ou prazos com o objeto da 

licitação. 

a.1) O atestado deverá conter nome, preferencialmente em conjunto com o CNPJ/CPF, endereço e e-mail ou 

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa valer -se para manter 

contato com a pessoa declarante, se for o caso. 

b) Comprovação de que é parceira do fabricante do software vencedor da licitação 

13.7. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução 

para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 

registrados no cartório de títulos e documentos.  

13.7.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

 

14. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇ ÃO  

14.1. Nesta etapa o Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação do(s) Licitante(s) 

melhor(es) classificado(s). 

14.2. O julgamento dos documentos de habilitação que se refere à Qualificação Técnica será realizado pelo 

Pregoeiro, podendo o mesmo suspender a sessão do pregão para que sejam efetuadas diligências e/ou 

outras providências necessárias, e ainda, valer-se de parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Finep e de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele para orientar sua decisão final quanto à 

aceitação dos documentos. 

14.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

14.4. Os documentos relativos à habilitação, solicitados pelo Pregoeiro, deverão, preferencialmente, ser 

encaminhados por meio da funcionalidade ñconvoca­«o de anexosò, do Portal de Compras 

Governamentais.  Não havendo esta possibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar que os documentos sejam 

enviados por meio do endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, devendo estes serem apresentados no 

prazo por ele estipulado, sob pena de inabilitação. 

14.5. Caso o Licitante esteja com algum documento ou informação vencidos ou não atualizados, ser-lhe-á 

assegurado o direito de encaminhar, no prazo concedido pelo Pregoeiro, a documentação atualizada, salvo 

a situação prevista a seguir: 

14.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, a sessão será suspensa para que lhes seja assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, sem prejuízo do disposto no § 5º, do art. 4º do Decreto nº 8.538/15.  
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a) O prazo acima terá início após a divulgação pelo Pregoeiro. 

a.1) A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da Finep, quando requerida 

pelo Licitante, mediante apresentação de justificativa. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

inabilitação do Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao 

Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do 

mesmo direito. 

14.6. Os Licitantes que detenham medida judicial que os desobrigue da apresentação de qualquer dos 

documentos exigidos neste Edital, deverão apresentar o instrumento que lhes assegure este direito, 

encaminhando o mesmo juntamente com os documentos exigidos no subitem 14.4, sob pena de 

inabilitação. 

14.7. O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo por ele estabelecido será considerado 

como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o Licitante desistente às penalidades constantes neste 

Edital. 

14.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado vencedor. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Após a divulgação do Licitante vencedor deste pregão eletrônico, qualquer Licitante poderá, durante o 

prazo mínimo de 20 (vinte) minutos fixado pelo Pregoeiro, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer em campo próprio do Portal de Compras Governamentais. 

15.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recurso. 

15.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando -a, em campo 

próprio do sistema. 

15.2. Ao Licitante que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro, será concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais Licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.4. Os Licitantes deverão acompanhar, no Portal de Compras Governamentais e/ou site da Finep o resultado 

do julgamento dos recursos para eventual reabertura da sessão pública, se for o caso. 

15.5. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída depois de declarado o vencedor do certame 

e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, sem prejuízo do 

estabelecido no subitem 15.4 acima, cabendo aos Licitantes permanecerem conectados ao sistema até o 

final destas etapas. 

15.6. Os recursos porventura interpostos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, no 
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portal https://www.gov.br/compras/pt -br/ .  

 

16.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 

submeterá a autoridade competente, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não 

houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão 

do pregão, caberá ao Pregoeiro a adjudicação. 

16.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela autoridade competente após a 

efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima. 

 

17.  DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

17.1. Após a publicação da homologação do certame no Diário Oficial da União, o Licitante vencedor será 

convocado pela Finep, para assinatura da Minuta de Contrato ï Anexo IV  deste Edital, devendo 

providenciar a sua assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da convocação. 

17.1.1. A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail) informado na Declaração de Endereço 

Eletrônico e Dados Bancários ï Anexo III . 

17.1.2. O prazo para que o Licitante convocado encaminhe o contrato assinado poderá ser prorrogado, uma única 

vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Finep. 

17.2. Para fins de assinatura do Contrato, o Licitante deverá apresentar original ou cópia autenticada da Carteira 

de Identidade do Signatário. 

17.3. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando o Licitante vencedor não comprovar situação 

regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos solicitados 

para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado à Finep o direito de revogar a licitação ou 

convocar outro Licitante. 

17.3.1. A convocação dos Licitantes remanescentes será feita na ordem de classificação para assinatura do 

Contrato em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório. 

17.4. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo Licitante durante a vigência do Contrato, salvo disposição em 

contrário. 

17.4.1. Na hipótese de irregularidade cadastral no ato da assinatura do Contrato, o Licitante deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro ou apresentar sua defesa no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

17.4.2.  O prazo do item 17.4.1 poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, a critério da Finep.  

17.5. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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Referência ï Anexo I  e na Minuta do Contrato ï Anexo IV  deste Edital. 

17.6. É vedada a subcontratação total ou parcial à outra empresa para o fornecimento do objeto deste Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa o Licitante que:  

I  ï  não assinar o contrato ou não aceitar/retirar  o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um)  ano; 

II  ï  deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um)  ano;  

III  ï  fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos;  

IV ï  ensejar o retardamento da execução do objeto:  

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de até 2 (dois) anos;  

V ï  não mantiver a proposta: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 1 (um)  ano;  

VI ï  comportar-se de modo inidôneo: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos; e  

VII  ï  cometer fraude fiscal: 

Pena ï impedimento do direito de licitar e contratar com a Finep pelo período de 2 (dois) anos. 

 

18.2. Para fins deste edital, considera-se: 

I  ï retardar a execução do objeto qualquer ação ou omissão do Licitante que prejudique o bom 

andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que 

evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato;  

II  ï  não mantiver a proposta ou a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo Licitante, da desclassificação de sua 

proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento;  

III  ï  comportar-se de modo inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do 

certame ou do contrato, tais como a fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento 

licitatório,  ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no 



 

 18 

julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de documentação com informações 

inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 

original. 

18.3. Além das penalidades relacionadas no subitem 18.1, o Licitante está sujeito a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor da proposta inicial por ele apresentada. 

18.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

18.3.2. O prazo para pagamento das multas será de até 10 (dez) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada, salvo disposição em contrário. 

18.4. No caso de desistência da proposta e/ou do lance, as penalidades somente não serão aplicadas se 

ocorrerem em razão de justificativa apresentada pelo Licitante e aceita pelo Pregoeiro. 

18.5. As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas mediante procedimento administrativo que 

assegurará ao Licitante, o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

19.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis 

anteriores da data fixada para abertura da sessão pública. 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimento e as decisões de impugnação serão divulgadas em até 02 

(dois) dias úteis. 

19.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.4. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, respeitando-se os prazos acima.  

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos 

do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, podendo utilizar-se do 

site da Finep (http://www.finep.gov.br/licitacoes -e-contratos) e do Portal de Compras Governamentais 

para essas comunicações.  

 

20 . DAS DEMAIS CONDIÇÕES  

20.1.  Os Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação, tais como a 

elaboração e encaminhamento de suas propostas e documentos, conforme previstos neste Edital, 

ressaltando que a Finep não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.2. Qualquer alteração no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico, e Dados 

Bancários ï Anexo III  deste Edital, deverá ser comunicada imediatamente à Finep. 

mailto:pregoeiro@finep.gov.br
http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos
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20.2.1. O referido endereço será utilizado para troca de quaisquer informações necessárias ao bom andamento 

das negociações, formalização da contratação e sua execução, consistindo este, o meio considerado para 

fins de contagem de prazos estabelecidos pela Finep. 

20.3. Não serão aceitos documentos sob a forma de protocolo, em substituição aos documentos requeridos no 

presente Edital e seus anexos. 

20.4. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance 

vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do 

pregão. 

20.5. A Finep se reserva o direito de alterar as condições deste Edital, revogar ou anular a presente licitação, 

nos termos da Lei, sem direito indenizatório aos Licitantes. 

20.6. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

com a suspensão da sessão pública, se for o caso, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

20.7. Até a assinatura do Contrato poderá o Licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito à 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Finep, através de sua 

autoridade competente, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 

julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 

20.8. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções feitas 

pelos Licitantes não exigidas no presente Edital e seus anexos. 

20.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente na Finep, salvo 

disposição em contrário. 

20.10.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.finep.gov.br/licitacoes -e-

contratos. 

20.11. Com a participação nesta licitação, os licitantes obrigam-se a obter o consentimento dos titulares dos 

dados pessoais que serão disponibilizados em suas propostas, salvo nos casos em que opere outra 

hipótese legal de tratamento. Caberá, ainda, ao licitante cientificar o titular sobre o compartilhamento de 

seus dados pessoais com a Finep e quanto ao Aviso de Privacidade disponível no endereço eletrônico 

http://www.finep.gov.br/menu licitcontr, como fonte de informações acerca dos tratamentos de tais dados 

realizados pela Finep. 

20.11.1. A Finep poderá solicitar a comprovação de ciência do titular dos dados pessoais a qualquer tempo. 

20.11.2. Na hipótese de descumprimento dessa obrigação, o licitante sujeitar -se-á às penalidades previstas na Lei 

13.709/2018, ou em outra lei que a suceda, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais perdas e 

danos causados à Finep. 

20.12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos
http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos
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21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente 

licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo foro 

de sua sede. 

 

Rio de Janeiro, 20/05/2022. 

 

_______________________________________________ 

André Luz de Godoy 

Diretor Administrativo 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13 / 202 2 

 

UNIDADE DEMANDANTE: Departamento de Sistemas e Tecnologia da Informação (DSTI)  

UNIDADE REQUISITANTE Departamento de Planejamento (DGPI), anteriormente DPLAN (Departamento de 

Planejamento) 

 

1.  DO OBJETO 

Contratação de Licenças de uso de software e suporte para BI (Business Intelligence), Capacitação, Serviços de 

Atualização e Migração de conteúdos existentes. 

2.  DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A solução pretende continuar aumentando a disponibilização de informações padronizadas tanto para público 

interno quanto para o público externo.  

2.2. Outro resultado a ser alcançado é o aumento da eficiência no acesso à informação com a divulgação de painéis 

na internet.  

3.  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Requisitos 

Id  Requisito  
Origem do 

Requisito  

1 Permitir a distribuição e publicação ilimitada em formato de imagens;  DGPI 

2 Permitir a distribuição e publicação ilimitada em formato PDF; DGPI 

3 
Permitir que todos os dados sejam extraídos do ambiente transacional e sejam 

armazenados sem necessidade de Data Warehouse; 
DSTI 

4 Compatibilidade com formatos, moeda e idioma adotados no Brasil; DGPI 

5 Integração com Microsoft Active Directory 2012; DSTI 

6 Instalação cliente totalmente compatível com o Windows 7, 10 ou superior;  DITI  

7 
As funcionalidades de Extração, Transformação e Carga devem ser integradas no 
mesmo aplicativo sem necessidade de módulos adicionais; 

DSTI 

8 
Instalação servidora totalmente compatível com Windows Server 2012, ou Suse Linux 

12, ou CentOS 7 
DITI  

9 
Para interface de navegação Web, este deve ser compatível com as versões mais 

recentes dos browsers Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox; 
DSTI 

10 Para interface de navegação Web deve suportar certificado SSL; DITI  

11 
Possuir conectores de importação e exportação de dados nos SGBDs Oracle, SQL 

Server, MySQL e bancos de dados NoSQL; 
DSTI 

12 
Possuir conectores de importação e exportação de dados nos formatos: Arquivos PDF, 
Planilhas eletrônicas como o Excel, arquivos CSV, Arquivos JSON; 

DSTI 
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13 
A solução deve permitir que a produção e publicação de dashboards e relatórios seja 
realizada com ferramentas gráficas, sem a necessidade de uso de linguagem de 

programação; 

DGPI 

14 
A solução deve permitir o uso de fontes de dados, previamente configuradas, sem 
necessidade de programação; 

DGPI 

15 

A solução deve prover mecanismos de restrição de acesso às fontes de dados e 

conteúdos produzidos, utilizando o modelo de permissionamento RBAC (Role-Based 
Access Control); 

DSTI 

16 
Se houver necessidade de uso de um SGBD não incluso no licenciamento da 

ferramenta, este deverá ser obrigatoriamente o SGBD Oracle Standard 11 (11.2.0.3) 
DITI  

17 
A licença servidora deve ser compatível com softwares de virtualização VMware 6 ou 

superior; 
DITI  

18 
Se houver a necessidade de instalação de um servidor de aplicações, não incluso no 
licenciamento do produto, este deve ser compatível com a especificação JEE 6.0, como 

o Jboss EAP 6 

DITI  

19 

Se houver a necessidade de instalação de um servidor de aplicações ou demais 

softwares de terceiros (exceto SGBD, S.O., browser, AD e LDAP), o custo de seu uso 

deve estar incluso na proposta da solução. 

DSTI 

20 Criar agrupamentos especiais de tempo, de forma automática;  DGPI 

21 
Permitir análises que envolvam diferentes visualizações em uma mesma tela (gráficos 
e tabelas), onde as alterações em uma das visualizações, reflitam automaticamente 

nas demais; 

DGPI 

22 
Permitir efetuar cálculos durante a análise, criando indicadores temporários que não 
estão presentes em estruturas do tipo OLAP; 

DGPI 

23 Permitir a criação de mais de uma hierarquia dentro de uma única dimensão; DGPI 

24 
Permitir a comparação da performance do negócio através de um número ilimitado de 
dimensões; 

DGPI 

25 
Nos dashboards criados, deve ser possível alterar o tipo de gráfico em tempo de 
execução, sem a necessidade de editá-lo; 

DGPI 

26 
Permitir ao usuário criar seus dashboards a partir de múltiplos relatórios, com 
consultas a dados em bases diferentes; 

DGPI 

27 
Disponibilizar o uso de aplicações em dispositivos móveis (Tablets e Smartphones), 
com sistemas operacionais iOS e Android; 

DGPI 

28 
Possuir tecnologia que adapte os relatórios existentes a cada dispositivos móveis 
(Tablets e Smartphones) de acordo com suas características peculiares evitando assim 

novos desenvolvimentos; 

DGPI 

29 
Possuir recurso de drill-down/up na visualização de relatórios e dashboards em 

dispositivos móveis (Tablets e Smartphones) 
DGPI 

30 
Permitir que o usuário adicione comentários nos gráficos dos dashboards ou nas 

linhas, colunas e células das tabelas de dados apresentadas nos dashboards; 
DGPI 

31 
A solução permite a visualização de dashboards interativos, sem a necessidade de 
instalação de softwares ou plug-ins nas estações dos usuários; 

DITI  

32 

Os dashboards devem possuir recursos de drill-down, seleção de filtros, seleção de 
botões e interação com mapas via browsers sem necessidade de softwares adicionais 

ou plugins 

DGPI 

33 
Possibilitar aos usuários que criem seus próprios dashboards a partir de conteúdos já 

existentes sem utilização de linguagem de programação; 
DGPI 

34 
Permitir que os usuários que personalizam os dashboards alterem os tipos de gráficos, 

paleta de cores, incluam campos calculados, filtros e alterar a classificação dos dados; 
DGPI 

35 
Permitir a exportação dos componentes visuais do dashboard para formatos em PDF, 

HTML, apresentação como o PowerPoint, figuras como PNG, BMP, e planilhas como 
DGPI 
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Excel 

36 
Os comentários devem ficar disponíveis para visualização de todos usuários que 

possuem acesso ao mesmo dashboard; 
DGPI 

37 

Permitir que o usuário adicione filtros ao dashboard, que detecta automaticamente 

todas informações convergentes ao filtro definido e aplica a seleção do usuário a essas 
consultas do dashboard; 

DGPI 

38 
Permitir a inclusão de filtros do tipo "slider" com a possibilidade de definição de 

intervalos ou valor único;  
DGPI 

39 
Possibilitar controle centralizado de segurança para atribuição de privilégios para os 
diferentes níveis e perfis de usuário; 

DSTI 

40 
Possuir módulo de auditoria próprio que apresente informações sobre conexões de 
usuários; 

DITI  

41 
A solução deve permitir a integração com aplicações web para disponibilização de 

relatórios e dashboards. 
DGPI 

42 

A solução deverá permitir a criação de dashboards utilizando o conceito de Storytelling 

(habilidade de contar histórias utilizando enredo elaborado, narrativa envolvente, e 
recursos audiovisuais.) 

DGPI 

43 
A solução deverá permitir a elaboração de dashboard capazes de realizar analise 

preditiva 
DGPI 

44 Permitir a atualização automática a partir das fontes de dados DGPI 

45 
A construção das visões (painéis, relatórios e OLAP) deve permitir a incorporação de 

elementos HTML5, JSON, JavaScript  
DGPI 

46 
Permitir que as visões criadas sejam disponibilizadas como componentes reutilizáveis, 

permitindo sua incorporação em outras visões 
DGPI 

47 

Possuir componente de Mapa que permita ao usuário criar mapas de pontos ou de 

áreas (polígonos). Os mapas criados devem reagir aos demais filtros feitos em outros 

objetos da aplicação e vice-versa 

DGPI 

48 
Permitir que a Dimensão de um gráfico possa ter sua exibição restrita a um número 
menor de elementos para fins de clareza da informação. 

DGPI 

49 

O desenvolvimento dos conteúdos (relatórios, painéis, análises ...) deve ser persistido 
de tal modo que sejam 

desenvolvidos apenas uma vez e entregues globalmente, através de níveis de acesso 
ou similar. Isto é, não requerer o desenvolvimento de conteúdo duplicado para níveis 

de acesso diferentes quando os conteúdos puderem ser reutilizados. 

DGPI 

50 
O suporte técnico, a manutenção corretiva e a atualização de versões do software 
deverão ser fornecidos pela contratada pelo período de vigência dos serviços de 

suporte e atualização da plataforma 

DGPI 

51 
O fabricante do Software deverá disponibilizar serviços de manutenção corretiva para 

defeitos do produto, ilimitados e sem custo adicional de suporte e manutenção. 
DSTI 

52 
O fabricante do Software deverá disponibilizar as atualizações e novas 
versões/releases via página web de atualização disponibilizada pela fabricante sem 

custo adicional de suporte e manutenção. 

DSTI 

53 

Disponibilizar módulo/ferramenta visual e intuitiva para a construção das visões 
(painéis, relatórios, OLAP e outras) por usuário não especialista (Self-service BI), com 

acesso aos modelos de dados previamente construídos na ferramenta de gestão de 
modelos  

DGPI 

54 

As vis»es disponibilizadas devem possuir os recursos de ñdrill-downò e ñroll-upò, uso de 

filtros, ordenação e agrupamento de informações em tempo de execução da análise, 
destacar os filtros selecionados mostrando o seu impacto em todos os gráficos e 

indicadores do painel. A operação de drill-down deve permitir análise desde o nível 

consolidado até o detalhado. 

DGPI 
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55 

Permitir os recursos de ñarrastar e soltarò, ñdrill-downò e ñroll-upò, uso de filtros, 
ordenação e agrupamento de informações em tempo de execução da análise. A 

operação de drill-down deve permitir análise desde o nível consolidado até o 

detalhado.  

DGPI 

56 

Perfil ñadministradorò com acesso a todas as funcionalidades da solu­«o, incluindo as 

opções de gerenciamento de usuários, perfis e controle de acesso às aplicações criadas 

na mesma. 

DGPI 

57 
Possibilitar adicionar subtotais gerais, subtotais de um nível especifico e totais gerais 
para a visualização ou conjunto de dados tabular. 

DGPI 

58 
Oferecer funções estatísticas básicas de forma automática, incluindo média, mínimo, 

máximo e desvio padrão. 
DGPI 

59 
Possuir funcionalidade de agregação, ordenação, ranking e sumarização de indicadores 
existentes nas bases de dados, sem a necessidade de customização ou 

desenvolvimento adicional. 

DGPI 

60 
Permitir, a partir de interface gráfica, analisar a estrutura de dados com suas tabelas, 

campos e respectivos relacionamentos (modelo de dados). 
DGPI 

61 
A empresa contratada deve ser representante oficial da solução, sendo reconhecida 

pelo fabricante/desenvolvedor da solução. 
DGPI 

62 

Permitir a criação de dashboards analíticos, contendo variados tipos de gráficos 

combinados, entre eles: gráficos de linha, barra, coluna, setor (pizza e donut), área, 
combinado (contendo várias visualizações diferentes), gráfico de Gantt, gráficos 

financeiros (candle, etc), tabelas dinâmicas, grades (grid ou tabela), ma pa de calor 
(heatmap), mapa de árvore ( treemap), funil, histograma, cachoeira ( waterfall, FCF), 

polar, geográficos, XY, dispersão, bolha e gauge. 

DGPI 

63 
Ferramentas de OLAP (organização da informação) e ETL (extração e carga de 
informação). 

DSTI 

64 
Os construtores dos conteúdos, por definição, já devem ter acesso também para 

visualização. 
DSTI 

65 

Permitir a publicação de relatórios, dashboards, gráficos e qualquer outro conteúdo a 

todo cidadão, sem necessidade de licenças para estes usuários similar ao Tableau 

Reader. 

DSTI 

66 Permitir organizar os conteúdos em pastas e sub-pastas DGPI 

67 

A solução deve permitir a publicação, em ambiente WEB, dos relatórios ou painéis 

produzidos. Sendo que a consulta a tais publicações poderá ser realizada sem a 

necessidade de autenticação, sem a necessidade de aquisição de licenças adicionais e 
sem restrições prévias quanto ao número de acessos simultâneos, similar ao Tableau 

Public; 

DGPI 

68 
A solução deve permitir a publicação de gráficos e relatórios por meio da inserção do 
conteúdo em páginas html utilizando códigos de inserção/compartilhamento; 

DSTI 

69 Permitir o controle da segurança centralizado através de navegador Web; DSTI 

70 Permitir o controle do acesso às informações disponibilizadas pelo sistema; DSTI 

71 
Permitir a personalização dos relatórios com imagens de fundo, imagens da 
organização, criação de novos links, alterações de cores e etc.; 

DSTI 

72 Permitir que sejam construídos filtros nos painéis a partir de imagens e gráficos; DGPI 

73 Permitir a simulação de cenários com projeção de relatórios e análise de tendências. DGPI 

74 
Permitir a personalização dos cabeçalhos/títulos das colunas de uma tabela, bem como 

a regra de agregação das colunas de totais; 
DGPI 

75 
Compartilhar e Publicar dados, relatórios e dashboards para visualização em 
dispositivos móveis (Tablets e Smartphones); 

DGPI 

76 

Os conteúdos atualmente existentes devem ser migrados para a nova plataforma. Caso 

uma  migração automática não seja possível, todos os conteúdos deverão ser refeitos 
na nova plataforma seguindo o ANEXO I - Migração de Conteúdo. 

DGPI 
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77 
As propostas a serem apresentadas devem contemplar todas as licenças necessárias 
para atender a todos os requisitos e demandas listadas neste documento e no Termo 

de Referência. 

DSTI 

 

3.2. Licenças de uso de software e suporte para BI (Business Intelligence); 

3.2.1. Corresponde a todo o licenciamento necessário para que a solução funcione de acordo com o 

estabelecido ao longo deste documento. 

3.2.2. O licenciamento deve cobrir o uso da solução por todo o quantitativo de usuários no mínimo em 3 

ambientes diferentes (Produção, Homologação e Testes). Deve compreender também qualquer instalação 

a ser feita nas máquinas dos usuários, sem desrespeitar os requisitos acima listados. 

3.2.3. A disponibilização das licenças só deverá ser feita após a Ordem de Serviço (Anexo IV ï Ordem de 

Serviço) ser emitida pela Finep. 

3.2.4. A disponibilidade de uso do suporte e das ferramentas é feita imediatamente após a disponibilização das 

licenças. 

3.2.5. A Finep necessita de no mínimo 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) usuários que irão construir os 

conteúdos (painéis, relatórios, etc). As licenças devem contemplar estas estimativas. Demais usuários 

eventualmente necessários como Administradores devem estar previstos dentro da quantidade de 

construtores. 

3.2.6. Com relação aos usuários visualizadores (usuários que podem acessar conteúdo não público através de 

autenticação), a licença deve poder oscilar entre a quantidade mínima de 5 (cinco) e a máxima de 187 

(cento e oitenta e sete) usuários.  

3.2.7. A Finep pagará apenas pelas licenças em uso. 

3.2.8. A entrega das licenças ou chaves de licenças pode ser feita de maneira digital. 

3.2.9. O item Licenças abrange também a execução de todas as atividades necessárias para disponibilização do 

software de BI nos ambientes previstos, incluindo produção, considerando a instalação, configuração e 

parametrização. A instalação será realizada na infraestrutura que a Finep indicar, podendo ser 

presencialmente ou não, conforme decisão da Finep. 

3.2.10. As atualizações e suporte técnico devem estar englobados pelo licenciamento e vigentes durante toda a 

execução do contrato. 

3.2.11. O suporte técnico deve contar com atendimento de cobertura mínima de oito horas diárias dentro do 

período de 07h00m às 20h00m, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

3.2.12. O suporte técnico deve disponibilizar ferramenta informatizada de gestão de chamados, acessada via 

internet.  

3.3. Capacitação; 

3.3.1. A capacitação deverá ser solicitada na forma de uma Ordem de Serviço emitida pela Finep. 
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3.3.2. A capacitação poderá ser feita online ou nas dependências da Finep, conforme a Finep decidir. A Finep 

deverá providenciar a infraestrutura (computadores com acesso à internet) para os alunos. Em caso de 

home office a estrutura é a já utilizada atualmente pelos colaboradores. A infraestrutura do lado do 

fornecedor deverá ser providenciada pela contratada. O fornecedor fica responsável por qualquer 

instalação de software ou configuração prévia que seja necessária. 

3.3.3. Poderão acontecer 1 (uma) ou 2 (duas) capacitações, conforme a Finep decidir. 

3.3.4. O conteúdo da capacitação deverá passar por todo o conhecimento necessário para a operação da 

solução e conjunto de ferramentas disponibilizada, tanto da parte de criação e publicação de conteúdo, 

quanto da parte de administração (monitoramento, controle de acessos de usuários, etc) da solução. 

3.3.5. A capacitação deve disponibilizar material como apostilas, livros, ou documentação digital com o 

conteúdo do treinamento a ser disponibilizada pelo fornecedor. 

3.3.6. A capacitação deverá ter carga horária mínima de 40h. 

3.3.7. Este serviço compreende a capacitação teórica e prática necessária para que as equipes técnica e de 

negócios realizem a operação, manutenção, instalação, construção, alteração de dashboards e relatórios, 

atualização de versão e mudança de configurações. 

3.3.8. Cada capacitação deve atender de 5 a 15 colaboradores. 

3.3.9. A entrega da capacitação deve contar com certificado de conclusão que contenha pelo menos: um título 

para o treinamento, a carga horária, nome do participante, nome da contratada, e nome do(a) 

instrutor(a) da capacitação. 

3.4. Serviços de Atualização; 

3.4.1. Os custos e os direitos à Atualização já devem estar contemplados nas licenças adquiridas. Entretanto, se 

considerar vantajoso, a Finep pode solicitar que o fornecedor realize as atividades das atualizações 

(backups, testes, downloads, configurações, ajustes, adaptações, não se limitando a estes). 

3.4.2. Este é um serviço que compreende as atividades necessárias para a realização da mudança de versão 

dos softwares utilizados. Compõem este serviço as mudanças nos softwares licenciados e instalados nos 

servidores. 

3.4.3. Para agilizar a atualização, a Finep pode decidir realizar a atualização ela mesma, sem a necessidade de 

atuação do fornecedor. Caso opte por solicitar a realização por parte do fornecedor, a Finep o fará na 

forma de Ordem de Serviço (Anexo IV ï Ordem de Serviço). 

3.4.4. Após a atualização, a contratada deverá garantir que os conteúdos já desenvolvidos continuarão 

funcionando normalmente. Caso sejam necessários ajustes nos conteúdos existentes, a contratada 

deverá realizá-los sem que haja custos adicionais para a Finep. Sendo assim, é esperado que a 

contratada seja capaz de operar plenamente todo o conjunto de softwares que vier a compor a solução. 

3.4.5. A atualização poderá ser feita à distância ou presencialmente na Finep, conforme a Finep decidir. 

3.4.6. Despesas de viagem, como passagens, diárias, hospedagens, caso existam, são de responsabilidade do 

fornecedor do serviço. 
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3.4.7. A Ordem de Serviço deverá estipular o prazo para conclusão das tarefas. 

3.4.8. A Finep poderá solicitar de 0 (zero) a 6 (seis) serviços de atualização durante a vigência do contrato. 

3.4.9. As entregas se constatarão através da averiguação do número da versão do software. 

3.5. Migração de conteúdos existentes. 

3.5.1. A Ordem de Serviço emitida pela Finep formalizará o início das atividades de Migração. 

3.5.2. Quando o contrato iniciar, a Finep solicitará as licenças e a instalação da solução em seus servidores. Em 

seguida solicitará a migração dos conteúdos existentes para a nova solução de software. 

3.5.3. As versões dos softwares a serem instalados devem ser as mais recentes. 

3.5.4. Atualmente a Finep possui o Tableau Server instalado nas versões e ambientes abaixo: 

Produção: 2019.2.1 (20192.19.0621.1547) 64-bit 

Homologação: 2019.2.18 (20192.20.1015.1039) 64-bit 

3.5.5. Todo o conteúdo que foi construído para estas plataformas, deve ser migrado para a nova solução. A 

contratada deverá realizar todas as atividades necessárias para que a nova solução disponibilize os 

conteúdos existentes. Os detalhes dos conteúdos a serem migrados estão no ANEXO I ï Migração de 

Conteúdo 

3.5.6. A contratada fará a instalação e configuração da solução nos servidores que a Finep indicar. 

3.5.7. As entregas serão atestadas pelo DGPI que deverá verificar o funcionamento dos conteúdos. 

 

4.  DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DA LICITANTE  

4.1. O Licitante deve apresentar atestado de capacidade técnica ou declaração expedidas por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove ter o Licitante prestado serviços compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

4.1.1. O atestado deverá conter nome, CNPJ/CPF, endereço e e-mail ou telefone de contato do atestador, 

ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa valer-se para manter contato com a pessoa 

declarante, se for o caso. 

4.2. O Licitante deverá apresentar comprovação de que é parceira do fabricante do software vencedor da licitação. 

 

5.  DA EQUIPE EXECUTORA 

5.1. Os serviços técnicos especializados deverão ser prestados por profissionais qualificados e certificados na 

plataforma de BI vencedora desta licitação. Estes não serão exigidos durante a licitação mas poderão ser 

exigidos durante a execução do contrato. 

 

6.  DA SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. As especificidades do objeto não impedem a participação isolada de empresas com condições de sozinhas 

atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos. Portanto, sugerimos não permitir a participação de 

empresas em consórcio nem a subcontratação. 

 

7.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1. Indicar formalmente, caso necessário, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

7.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com 

as normas e determinações em vigor; 

7.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que se 

verifique nos serviços. 

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, quando presente, 

garantindo-lhes o acesso, aos documentos relativos à execução do contrato. 

7.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de documentos, materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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7.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

7.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.16. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, 

devendo assinar Termo de Confidencialidade, cujo modelo está no ANEXO II ï MODELO DE TERMO DE 

CONFIDENCIALIDADE e orientar seus empregados nesse sentido. 

7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.  

7.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da Contratante. 

7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os documentos, materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

7.20. Assegurar à CONTRATANTE, o direito de propriedade intelectual dos conteúdos desenvolvidos, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações. 

7.21. Assegurar à CONTRATANTE, os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

 

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA FINEP  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Nomear Gestor do Contrato, assim como Fiscais Técnico e Requisitante para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos; 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

8.4. Notificar a Contratada da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber. 

8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

¶ Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou; 

¶ Responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

¶ Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

¶ Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.8. Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

8.9. Realizar avaliações da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

9.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por representantes da Finep. 

9.2. Será firmado o Plano de Fiscalização do Contrato entre a Finep e a Contratada onde serão definidos os atores 

que participarão da gestão do contrato, os mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre a Finep e 

a prestadora de serviços. 

9.3. O acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados serão exercidos pelos Fiscais do Contrato, aos quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo darão ciência à 

empresa, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com 

o Contrato. 

9.4. Cabe aos Fiscais do Contrato: 

a) Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão sendo tomadas todas as providências necessárias para 

o bom andamento dos serviços; 
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b) Fazer as anotações necessárias de todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, 

em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; 

c) Verificar a correta execução das atividades inerentes ao objeto da contratação. 

9.5. A fiscalização do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a Contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; e/ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

9.7. Em hipótese alguma será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

9.8. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que 

poderá ser aceita pelos fiscais do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 

10.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

10.1. A solicitação das entregas dos itens será sempre feita via Ordem de Serviço (OS). 

10.2. Licenças de uso de software e suporte para BI (Business Intelligence); 

10.2.1. As licenças serão solicitadas via OS uma vez a cada 12 meses de vigência do contrato. 

10.2.2. O suporte será demandado via abertura de chamado em ferramenta especificada pela contratada. 

10.3. Capacitação; 

10.3.1. A Capacitação poderá ser solicitada via Ordem de Serviço uma ou duas vezes durante a vigência do 

contrato;  

10.4. Serviços de Atualização; 

10.4.1. Os serviços de atualização poderão não ser solicitados, ou solicitados várias vezes ao longo da vigência 

do contrato, conforme a equipe técnica necessita, via Ordem de Serviço; 

10.5. Migração de conteúdos existentes. 

10.5.1. Os serviços de migração serão demandados uma única vez durante a vigência do contrato; 

10.6. A Ordem de Serviço (OS) deverá conter o prazo para o cumprimento dos serviços nela demandados. 

10.7. Após recebimento da Ordem de Serviço a CONTRATADA iniciará a execução das atividades. 
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10.8. Após o cumprimento das obrigações por parte da CONTRATADA a CONTRATANTE emitirá o Termo de 

Recebimento Provisório. 

10.9. O Termo de Recebimento Definitivo será realizado pela equipe de fiscalização, após a emissão do 

recebimento provisório, da seguinte forma: 

10.9.1. A contratante realizará inspeção dos serviços executados com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 

fizerem necessários. 

10.9.2. Para efeito de recebimento definitivo a equipe de fiscalização do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

10.9.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas pela equipe de fiscalização. 

10.9.4. O recebimento definitivo também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes dos 

painéis desenvolvidos referente à OS que está sendo entregue. 

10.10. Após a aprovação das entregas, a CONTRATADA emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

10.11. A partir do Termo de Recebimento Definitivo, o Fiscal Técnico do Contrato deverá comunicar a empresa 

para emissão da Nota Fiscal, com o valor dimensionado pela fiscalização. 

10.12. O recebimento provisório não atesta a qualidade das entregas. Serve meramente para informar que 

entregas aconteceram. 

10.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

10.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, na Ordem de Serviço e/ou na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

11.  DO PAGAMENTO 

11.1. A CONTRATANTE solicitará que a CONTRATADA emita aa Nota Fiscal para pagamento. 

11.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 
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11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante 

11.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

Não produziu os resultados acordados; 

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

12.  DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ï INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO 

DE RESULTADO 

12.1. O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) tem como função identificar os indicadores mínimos de 

desempenho para aferição da qualidade esperada da prestação dos serviços, evitando-se indicadores 

complexos ou sobrepostos, com base nas seguintes diretrizes: 

a) atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação dos serviços e nos 

resultados esperados; 

b) fatores que estejam sob o controle do prestador e que possam interferir no atendimento das metas;  

c) indicadores objetivamente mensuráveis e compreensíveis, facilmente coletáveis, relevantes e adequados 

à natureza e características do serviço. 

12.2. As possíveis circunstâncias de infração no âmbito da prestação de serviço são apresentadas no quadro 

abaixo e têm como função definir os indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços 

prestados, sendo utilizadas para cálculo da Medição de Resultado. 

 

ITEM  OCORRÊNCIA AFERIÇÃO PONTUAÇÃO 

1 

Descumprir, injustificadamente, o(s) 

prazo(s) máximo(s) para o atendimento 

a cada solicitação de serviço  

Por ocorrência. 1 

2 
Descumprir, injustificadamente, o prazo 

de entrega de qualquer serviço solicitado 
Por ocorrência. 3 

3 
Defeitos técnicos recorrentes nos 

recursos tecnológicos utilizados 
Por recorrência. 0,5 

4 Baixa qualidade de impressão dos Por ocorrência. 2 
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produtos requisitados  

5 

Atraso injustificado superior a 30 (trinta) 

dias na apresentação da Nota Fiscal e 

dos demais documentos exigidos pela 

fiscalização.  

Por ocorrência. 2 

6 Fornecer informação falsa de serviço Por ocorrência. 0,5 

7 

Não atender a qualquer outra obrigação 

no Edital e seus Anexos, que não 

especificada nesta tabela.  

Por ocorrência. 1 

8 

Suspender ou interromper os serviços 

contratuais, salvo por motivo de força 

maior ou caso fortuito.  

Por ocorrência. 3 

9 
Destruir ou danificar dados de guarda da 

Finep por culpa ou dolo de seus agentes.  
Por ocorrência 3 

10 
Utilizar as dependências da Finep para 

fins diversos do objeto do contrato.  
Por ocorrência 5 

11 

Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, sem 

motivo justificado.  

Por ocorrência 5 

12 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause danos físicos, 

lesão corporal ou consequências letais. 

Por ocorrência 6 

13 

Retirar das dependências da Finep 

quaisquer equipamentos ou materiais, 

previstos em contrato, sem autorização 

prévia do responsável. 

Por item e por ocorrência 1 

 

12.3. As ocorrências serão registradas pelo Fiscal do contrato, que notificará a Contratada, atribuindo pontos 

aos registros individuais da mesma. Os registros serão avaliados a cada OS, ou quando os Fiscais do 

Contrato decidirem. 

12.4. Sendo constatada irregularidade, será concedida oportunidade para apresentação de defesa, a qual será 

apreciada. Sendo constatado desvio efetivo em relação às obrigações, a Contratada receberá a pontuação por 

infração correspondente, para efeito de atribuição das sanções previstas. 

12.5. A penalização no faturamento será descontada no faturamento da OS subsequente à apuração ou 

imediatamente à conclusão do processo de penalização, o que vier primeiro. 
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12.6. Constatando o fiscal que o desempenho da Contratada se tornou precário, atingindo-se um total de 20 (vinte) 

pontos ou 6 (seis) advert°nciasò nos ¼ltimos 6 (seis) meses, com base no critério vigente, a Finep poderá iniciar 

unilateralmente o procedimento de rescisão contratual, sem direito a quaisquer ressarcimentos à Contratada. 

12.7. No caso de rescisão contratual por culpa, no caso de descumprimento total das obrigações ou ato que enseje 

reparação de danos, perdas ou prejuízos pela Contratada: 

12.7.1. A Finep poderá cobrar da Contratada multa compensatória, após regular processo administrativo. 

12.7.2. Caso o valor da multa não seja suficiente para reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos causados, a 

Finep poderá cobrar da Contratada o montante excessivo. 

12.7.3. A Finep, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, definirá o 

percentual exato das multas a serem aplicadas, sendo resguardado o contraditório e a ampla defesa. 

12.8. A tabela de pontuação acumulada/glosa abaixo se refere ao percentual a ser descontado do faturamento 

mensal total dos serviços prestados pela Contratada em função do não cumprimento do IMR, sem prejuízo das 

demais penalidades constantes do contrato. 

 

PONTUAÇÃO 

ACUMULADA 
GLOSA 

Ò 7 pontos Não há glosa, apenas advertência. 

7 < pontos Ò 10 
Glosa correspondente a 5% do valor faturado no mês 

da apuração. 

10 < pontos Ò 17 
Glosa correspondente a 10% do valor faturado no mês 

da apuração. 

Pontos > 17  
Glosa correspondente a 20%  do valor faturado no mês 

da apuração. 

 

 

13.  DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

13.1. O período de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser renovado nos termos 

da Lei 13.303/2016. 

13.2. Na ocorrência da hipótese de renovação contratual, o reajuste de preços, por índice de correção 

monetária, poderá ser reajustado anualmente e será dado pelo Índice de Custos de Tecnologia da 

Informação ï ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ï IPEA, ou pelo 

Índice de Preços do Consumidor Amplo - IPCA/IBGE na impossibilidade do uso daquele. 

13.2.1. Compete à CONTRATADA solicitar o reajuste para análise e posterior aprovação da FINEP. 
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14.  DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. O LICITANTE deverá apresentar sua proposta de preços de forma clara e objetiva, seguindo o modelo 

estabelecido no Anexo III - Planilha de Preços. 

14.2. A proposta deve contemplar o valor unitário para cada item.  

14.3. A validade da proposta deve ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 

15.  DA GARANTIA CONTRATUAL  

15.1. Será exigida garantia contratual, objetivando resguardar a Finep de prejuízos advindos do não 

cumprimento do objeto contratado, de prejuízos diretos causados, decorrentes de culpa ou dolo, durante 

a execução do contrato e de obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela Contratada, quando couber. 

15.2. O percentual de garantia será de 5% (cinco por cento)  do valor global do contrato.  

15.3. A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da FINEP, contados a partir da data de início de vigência do Contrato. 

15.4. A garantia será devolvida após a verificação do cumprimento fiel, correto e integral dos termos 

contratuais, em quaisquer das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 
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ANEXO I .A ï MIGRAÇÃO DE CONTEÚDO  

 

A tabela abaixo relaciona os conteúdos criados com suas fontes de dados também já existentes.  
A coluna Navegação indica a organização das pastas nas quais estão os conteúdos. 
A coluna Conteúdo contém o título do conteúdo.  
A coluna Fonte de Dados contém o título das fontes de dados. 
E a coluna Tabelas contém o nome das tabelas físicas, visões, arquivos, planilhas ou outros que contêm os dados. 
 

Navegação  Conteúdos  Fonte de 
Dados  

Tabelas que Compõem a Fonte de 
Dados Tableau  

Desempenho 
Econômico 
Financeiro / Painel 
Contábil / Painel 
Contábil 

Parametrização FONTE PAINEL 
CONTABIL 

T_DPLAN_BINOVO_PC_FATO_CONS 

Tabelas 01, 02 e 03 

Tabelas 04 e 05 

Gráfico 01 

Tabela 10 

Tabela 07, 08, 09 

Gráficos 02 e 03 

Gráficos 02 e 03 ï v2 

Desempenho 
Econômico 
Financeiro / Painel 
Contábil / Painel 
Contábil06 

Parametrização FONTE PAINEL 
CONTABIL 
TABELA 06 

T_DPLAN_BINOVO_PC_FATO_CONS06 

P1-Jan e Fev 

P2-Março 

P3-Abr, Mai e Jun 

P4-Jul, Ago e Dez 

P5-Setembro 

P6-Out e Nov 

Processos 
Finalísticos ï Crédito 
ï Gestão da Rotina 

P2 ï Tempos Médios GESTÃO DA 
ROTINA 

T_DPLAN_BINOVO_GR_DIM_PARAM 
T_DPLAN_BINOVO_GR_DIM_DEPTO 
T_DPLAN_BINOVO_GR_DIM_ATIV 
T_DPLAN_BINOVO_GR_DIM_PROJ_CRD 
T_DPLAN_BINOVO_GR_FATO 

Encerramento 

Financeiro - Painel 9 Planilhas Google 
Sheets 

Sheets DPCT+ 

Contábil - Painel 8 Planilhas Google 
Sheets 
 

Sheets Contabilidade 

Operacional - Painel 
7(2) 

Planilhas Google 
Sheets 
 

Sheets DRCT+ 

Produtos ï 
Resultados ï 
Caracterização da 
Carteira ï Crédito - 
Visão Empresa 

P1 ï Geral FT_INOVACAO  
e 
PINTEC2014 

T_DPLAN_BINOVO_FATO_INOVACAO 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_EMPRESA 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

P2 - Programa 

P3 ï Setor ï 
Empresa 

P5 ï Intens. 
Tecnologica Emp 

P7 ï Ratings 

P10 - Depto 

P13 ï Notas 
Explicativas 

Produtos ï 
Resultados ï 
Caracterização da 
Carteira ï Crédito - 
Visão Liberação 

P8 ï Liberação 
FT_LIBERACAO T_DPLAN_BINOVO_FATO_LIBERACAO 

T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_EMPRESA 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

P11 ï Depto 
Liberado 

Produtos ï 
Resultados ï 

P1-Geral FT_INOVACAO 
e 

T_DPLAN_BINOVO_FATO_INOVACAO 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO P2 ï Programa 
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Caracterização da 
Carteira ï Crédito - 
Visão Projeto 

P4 ï Setor - Projeto PINTEC2014 T_DPLAN_BINOVO_DIM_EMPRESA 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

P6 ï Intens. 
Tecnologia Proj 

P7 ï Ratings 

P10 ï Depto 

P13 ï Notas 
Explicativas 

Informes 
Operacionais ï 
Crédito ï Relatório 
Trimestral 

Página 0 - 
Parametrização 

Fato Informe 
operacional 
e 
PINTEC2014 

T_DPLAN_BINOVO_FATO_RELATORIO2 
DAGI_INF_OPER_ATIV_INOV_CONS 

Página 1 

Página 2 

Página 3 

Página 4 

Página 5 

Página 5 ï Notas 

Explicativas 

Produtos ï 
Resultados ï Gestão 
de Produtos ï 
Crédito ï Gestão de 
Produtos 

Produto 
FATO EVENTO 
ATUAL 

T_DPLAN_BINOVO_GTPR_FATO 

Instrumento  

Insumos ï Recursos 
Humanos ï 
Desempenho ï 
Painel Desempenho 
Individual 

P1 ï Lista 
Funcionários 

Indicadores  
Estratégicos 

T_DPLAN_BINOVO_RHPC_DIM_INTERN 
T_DPLAN_BINOVO_RHPC_DIM_FUNC 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
T_DPLAN_BINOVO_RHPC_FATO 

P2 ï Painel Individual 

Produtos ï 
Resultados ï 
Monitoramento de 
Indicadores ï Painel 
de Indicadores 
Estratégicos 

Detalhamento 
Indicador 

Desempenho 
individual 

T_DPLAN_BINOVO_IND_DIM_INDIC 
T_DPLAN_BINOVO_IND_FATO 

Painel PLR 

Indicadores 

Consolidado 

Produtos ï 
Resultados ï 
Caracterização da 
Carteira ï Não 
Reembolsável - 
Visão Liberação 

1 ï Liberação 
FATO_LIB_NR T_DPLAN_BINOVO_FATO_LIBER_NR 

T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_PROP 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_EXEC 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

2 ï Depto 

3 ï Notas 

Produtos ï 
Resultados ï 
Caracterização da 
Carteira ï Não 
Reembolsável - 
Visão Geral 

1 ï Geral FATO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_FATO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_PROP 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_EXEC 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

2 ï Empresa 

3 ï Projeto 

4 ï Demanda 

5 ï Depto 

6 ï Notas 

Produtos ï 
Resultados ï 
Caracterização da 
Carteira ï Não 
Reembolsável - 
Visão Subvenção 

1 ï Geral FATO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_FATO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_PROP 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_EXEC 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

2 ï Empresa 

3 ï Projeto 

4 ï Demanda 

5 ï Depto 

6 ï Notas 

Produtos ï 
Resultados ï 
Caracterização da 
Carteira ï Não 
Reembolsável - 
Visão ICTs 

1 ï Geral FATO_NR T_DPLAN_BINOVO_FATO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_PROJETO_NR 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_PROP 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_ICT_EXEC 
T_DPLAN_BINOVO_DIM_DEPTO 
 

3 ï Projeto 

4 ï Demanda 

5 ï Depto 

6 ï Notas 
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Abaixo segue a lista de conteúdos disponíveis: 

 

 
1. Desempenho Econômico Financeiro / Painel Contábil / Painel Contábil 

1.1. Parametrização 

 
1.2. Tabelas 01, 02 e 03 

 
1.3. Tabelas 04 e 05 
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1.4. Gráfico 01 

 
1.5. Tabela 10 
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1.6. Tabela 07, 08, 09 
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1.7. Gráficos 02 e 03 

 
1.8. Gráficos 02 e 03 ï v2 
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2. Desempenho Econômico Financeiro  / Painel Contábil / Painel Contábil06  

2.1. Parametrização 

 
2.2. P1-Jan e Fev 



 

 44 

 
2.3. P2-Março 
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2.4. P3-Abr, Mai e Jun 
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2.5. P4-Jul, Ago e Dez 

 
2.6. P5-Setembro 
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2.7. P6-Out e Nov 

 
 
3. Processos Finalísticos ï Crédito ï Gestão da Rotina  

3.1. Erro! Indicador não definido. 


